
                                

 

 

ELEIÇÃO DO REPRESENTANTE DO DISCENTE PARA COMPOR O CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FUMEC - CONSUNI 

MANDATO 2026/2028 

ATA FINAL DE APURAÇÃO 

No dia 17 (dezessete) de abril de 2026, reuniram-se, no âmbito da Comissão Eleitoral, a Sra. Isabella 

Prates Mendes, Presidente da Comissão, o Sr. Johnny Victor Mattos Abjaud e a Sra. Juliana Mota 

Mattedi, membros integrantes, com a finalidade de proceder ao encerramento do processo eleitoral 

e consolidação dos dados de votação referentes à eleição do(a) representante do corpo discente para 

compor o Conselho Universitário da Universidade FUMEC (CONSUNI), para o mandato 2026/2028. 

 
Após a apuração dos votos, obteve-se o seguinte resultado: 

 

 RA NOME CURSO NÚMERO DE VOTOS 

1 291020686 Raphaela de Oliveira Borges 
Comunicação Social – 

Jornalismo 
35 

 

Demais votados em ordem do número de votos: 

  RA NOME CURSO NÚMERO DE VOTOS 

1  299000123 Samara Silva Ferreira 
Mestrado Acadêmico 

em Instituições Sociais, 
Direito e Democracia 

10 

2  291055711 Raick Teixeira de Paula Design 06 

3  291090675 Vagner Carvalho Rocha Direito 04 

4  291030154 
Stephanie Cordeiro de Lima 

Silva 

Mestrado Acadêmico 
em Instituições Sociais, 

Direito e Democracia 
02 

5  304900071 Adoril Ferreira Filho 
Mestrado Acadêmico 

em Instituições Sociais, 
Direito e Democracia 

01 

6  290916778 Matheus de Paula Dantas Ciência da Computação 01 

7  291070813 Franz Campagnacci Schreiber Direito 00 

8  280925431 
Gabrielle Alessandra Almeida 

de Aguilar 
Direito 00 

9  291067101 
Jhefferson Victor Gomes 

Ferreira 
Engenharia 
Aeronáutica 

00 



                                

 

 

 

                                                                 Votos em branco: 

 
Proclamado o resultado, foi declarada eleita para representar o corpo discente no Conselho 

Universitário da Universidade FUMEC (CONSUNI), para o mandato 2026/2028, a candidata 

RAPHAELA DE OLIVEIRA BORGES, discente do curso de Bacharelado em Comunicação Social – 

Jornalismo, por ter obtido a maior votação, conforme apuração realizada. 

Fica aberto o prazo para eventuais impugnações ao resultado ora divulgado, até o dia 22 de abril de 

2026, conforme previsto nos editais que regem o processo eleitoral. 

Encerrados os trabalhos, foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelos membros da Comissão 

Eleitoral.  

Belo Horizonte, 17 de abril de 2026. 

 

Isabella Prates Mendes – Presidente da Comissão 
Johnny Victor Mattos Abjaud 

Juliana Mota Mattedi 

01 


